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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

7/il9tiOfUMB»*

PREFEITURA MüMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GF m GP 414/71.

Caclioeiro de Itapemirim, 10 de novembro de 1971.

Excelentíssimos Senhores Membros da

câmara Mimicipal;

§:

Em anexo encaminhamos às mãos de Vo^
sas Excelências "um projeto de lei que consideramos da mais

alta importância para Cachoeiro de Itapemirim. Trata-se /

da criação de incentivos a todos aqueles que deseja vir/

colaborar conosco, no sentido de novas indústrias que pr^

porcionem mais progresso a nosso Município.'

Encarecemos a essa Egrégia Câmara o

interesse que temos em ver o projeto analisado e, se a_s

sim for o pensamento dos ilustres edis, aprovado com a

brevidade que for possível.
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HÉLIO CARLOS MAEHSES.

PREEEITO MÜHICIPAL.
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ANEXOS: Um-projeto de lei

Justificação. ^
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PfíEFEITUBA MUmCIPAL DE CACHOEÍBO DE ITAPEMÍBIM
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HROJETO DE LEI Nfi^ ^ í (

^  PESaiHIM

Cria incentivo fiscal para in

dústrias novas no Município e
dá outras providências.

HÉLIO OAELOS MAHHKES, PREFEITO
MülíIGIPAL DE CACHOEIRO DE ITA-

Eaço saLer q.ue a Gamara Muniei

pai decretou, e eu sanciono, a

seguinte lei:

Art. 12 — Pica o Poder Executivo autorizado/
a conoèder isenção de imposto sobre proprie

dade predial e territorial urbana a estabelecimentos indus

triais novos q.ue se instalarem no território de Gachoeiro /
de Itapemirim^ (até o último dia do ano de 1972) e a dar-
lhes lama bonificação represântada por subvenção de Q_uantia/
equivalente de vinte a cinqüenta por cento (20 a 50 da
parcela do valor líquido do Imposto de Girculação de Merca
dorias que pagarem ao Estado, e for por este creditada ao

Município.

— 1

j  — 22 - Poderá ainda o Município colaboraíX^
V  -para essa instalaçao, com a cessão de máqui— ^

nas e operadores da Prefeitxara para preparo do terreno do

"  beneficiário.

7-t.

!  Art. 3- -Consideram-se estabelecimentos in-/
dustriais novos, para os efeitos desta lei,/

aqueles que nao tenham similar no Município e ainda aqueles
que embora pertencentes a fiarmas já estabelecidas em Cacho-

venham a instalar aqui unidades fabris autônomas, que
mudarem sua linha de produção, com duplicação, pelo menos,/
daquela até agora obtida, ou que alterem seu maquinário, //
com uso de matéria prima diversa e obtençio de produto dife
rente, por seu aspecto e condições, do que vinham produzin

do, em idêntica proporção, investindo nessa instalação ou
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ou ampliação o mínimo de quinhentos (500) salários mínimos,
do vigente no Município.

§ Único A gradação a ser feita na isenção/
é na bonificação será em decorrência e razão

do capital efetivamente investido, considerando-se ainda o
acréscimo de sua produção, o número de pessoas que empregar,
á utilização de matéria prima ou material secundário aqui
produzido e a produção de bens necessários ao desenvolvimen
to econômico municipal.

Art. 4S — O prazo do incentivo será contado/
a partir da data de início de operq.ção do e_s

tabelecimento, e poderá durar até des (10) anos desde que
mantenha, pelo menos, a escala de produção de sau primeiro/
ano de operação.

í- ■
Art. 52 - A empresa que vier a gozar dos be
nefícios desta lei obrigar^se-á, por si e

por seus sucessores, a manter sua indústria em plMo funcio
namento no Município durante prazo igual, pelo menos, ao dô
bro do período de benefício que lhe tiver sido concedido.

Art. 6Í — A fiimia que deixar de cumprir aqui
Io a que se comprometer para poder receber

as vantagens desta lei, ou que deixar de recolher outros
tributos devidos aos cofres municipais, perderá, automática
mente, as vantagens que tiver obtido, e ficará obrigada a
reembolsar o Município dos benefícios recebidos, eom juros/
e correção monetária.

Art. - Para obtenção das vantagens desta
-  Lei, os pedidos serão encaminhados à Prefei

tura Municipal, onde serão analisados, com seus projetos, /
por um Conselho Municipal de Desenvolvimento que será cria
do, especificamente para esse fim.

§ Único — Os projetos já examinados e aprova
dos a nível estadual, e beneficiando-se dos

bonificação da Lei 248O, de 23 de dezembro de
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de 1969» estarão, automàticamente, aprovados para receter

03 benefícios dos incentivos Municipais, ccm o prazo e
percentual que lhesfoi^^concedidc^pelo Município, desde que
satisfaçam ̂  as demais exigências da piresente Lei.

Art. 82 - Para custeio e funcionamento do/

Conselho Mtmicipal de Desenvolvimento, se-

'  rá aberto o crédito anual de quinze mil cruzeiros ///////
( Cr$ 15.000,00).

ü<^-

Art. 9® - Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação e terá sua regulamen

tação feita pelo Executivo dentro dô sessenta (60) dias,/
ficando revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, .(o de novembro de 1971,

l/^ €/-7 - C
EÉLIO CARLOS MANHãES.

Prefeito Municipal.
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COMISSiíO DE CONSTIO^UIÇSO, JUSTIÇA E REDAÇJÍO

PROJETO DE LEI m 97/71

RELATOR - ITO COELHO (PRESIDENTE)

DATA - 14 DE DEZEMBRO DE 1971

RELAT(5RI0

Caclioeiro de Itapemirim já foi"ô Maior Parque Industrial

do Espirito Santo", condição que foi gradativamente perdendo, com êxo~

do de Capital, devido, justamente, à falta de incentivos a novos inve_s

tidores. Devido ao fato, jiistamente do êxodo de . nosso Capital, surgiu o

problema maior que afeta o no^o Município, que I o desemprego em massa,
estando com cerca de 6 (seis)^desempregados, na faixa de 18 a 25 anos.

Ora, se o Executivo Municipal toma a atitude louvável de atrair novos

capitais, que se lhe dêem os meios para tal, aprovando a atual matéria®

PARECER

A matéria é constitucional e legal®

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 1971.

.]
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N^ 97/71.-

Relatório

Embora esteja a matéria jgíVestida de características legais e
constitucionais ,afora o aspecto redacional e agitruístico,

somos de

PARECER

Que seja suprimido o artigo 22 da matéria em teld

após dita emenda, os trâmites legais.
E gue siga»

Sala das Comissões,20-dezembro-1971.-

■-m

Astor Dilen dos Santos

Moisés Mattos Robl



COMISSJÍO D:í FIITAITÇAo

PR0J3T0 DT LRI RQ 97.^1
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■'•- pro-iosição raerece a perfeita aco-lhlriento do ple
nário y pois üo q;ie respeito esta ConissSo iioo veros nada qne
a desaprove.

Sala das Conissões, 20 de dezenbro de 1971.

CL/yÍlÃ<k^ ^jcU^t-^^O-cLo^
C

P

Víí
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(CO - ãQ Lfôi a'-'» 94/Tl, g?//!, gS/fl, 9gAl, 100/?1
• XOi/Tl#

Gaofe.oeiro de i^tjapeisiritSj 2'A dc; dsssmlsro de 1S71.*

3«ahor Pi'®í>itoi

CT?Mp:c9-2ie passar ,-■^ *.j tts'^Mcè lUwW«^ e ITcsiraa psca ea

firi-s dfo aíuerjfeo o?j úcAariniiüs p.rojjotoe de lei, tcdoe oriun
dos ditsíaô' Pod^-r Càroautivc-'? C'4/72.» apx-ovaâo por anenijtidiide do -
p3.«íaáric-, SE fô ea|iSô oredisária x-e£íli3saíis gq dia 16 C.c oorreate |
S)'?/7.1, âpx^OTado, -c-oa tíúisadè!, í :íi'3/7X', aprovada oo-üí oasaaaí 99/71,
aprovado eei3 ôr.sadsí 100/71, aprovudo, cosa-eaaends. ■> o iOi/?!, '-,
aprüvKoa Moa eai-^aedeí/^eudá ^uo o de n'2 100/71 w voto -.

,oontr&io, 'e os demais à uiíaniíaiãfed© âo plenário, eíE ssssSo, «x-
iraordináriá realisada ontem#

Aproveito o ensejo para reiterm'-lhe oa nsaua prótèstoa
ds eetiíma e .dlotiúta oonsideração •

Cordial» SaudcçSos,,

Jüi?.gí: xjetbs

Presidente da Caiaara

■;f

,/
âo Exmo».Sfíghor

Dr# Hlilo.Oarloe Manhãen
tm* Prefeito Municipal de
C&uhôeii*o de, Itüipeffiirim
Heete .

■/
/



PEOJSgO-DB I.BI Q7/71>->
O Presidentè da Gamara Municipal de 0
choeiro de Itapemirim, no uso de suas

Art» 1« - ?ica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção de impostoi
s6"br9 propriedade predial e territorial urbana s estabelecimen
tos industriais novos que se instalarem no território de Caclio©

-  ■ ro dc Itapemirim,(eté c último dia do ano de 1972) e a dar-Haes
uma bonificação representada por subvenção ca quantia equivalen'
ts de vinte a cinqüenta por cento(2üfo a,5r)/o) da psraela âo valo:
líquido do rmp?5sto dc Circulação de lícrcadoi-ias que' pagarem ao
lotado, e for por este creditada ao Município.

Art, 2f Ccn3lcier:.ru-3c ectabeleeimentos- industriais novos, pa'!-- os efei-.
tos desta Lei? aquiles que ns,o' tenliam similar ao Município e ai]|
da açu?-le3 que embora pez^teoentüs a f.irnics .já cntabelecrdíis em
Oacboeiro- venbam a instalar aqui uoidcdes fabris autonoraas,que
m\zde,reni sua liulia ds-prodiição, côrr» (lapl.icaçi.o,'pelo nonos,daque
la até e^ora obtida, cu que alterem, seu ,iD,anuir.ário,ecmi uso de
matéria priEiS diversa e obtenção de rrodato diferente ,por seu-
aspecto e condições, do que vinham proáui^iüdo, em idêntica pro-CiW Jy/W*»' V/ W W -..r ̂  y 7 .4. ~

•porção,investindo nessa instaj.ação cu a-Qipliacãc c mínimo de //
quinhentos (300) 'Cialário.s mínimos j do vigs.-í^^^e no Mun3.cipiOi

§ trnico - A gradaçSo a ser feila na isenç-uo e 'na bonificação será em deco2
"  rência e razão do capital cfetIv-emente Invos-bido, considsrando-

ee ainda o acrésciiaò de sua prod-açao, c ni5iaero de pessoas que
^  empregar, a utüizeção de matéria prima ou material Eecouâários

aqui produzido e a produção de beas necessários ao desenvolvi
mento econômico municipal»

Art» — O prazo do incentivo será contado © partir da data de iai.cio
de operação do estabeleaim6nto,e poderá durar até dezClO) anos
desde que mantenha,pelo menos,© escala do produção ao seu pri
meiro ano de operação»

continua»-



continuação ̂  2(l^o38to d© Iisi afi 97/71)

Art • 4® « A emprSsa oLue vier a goaar dos Taenefícxos desta lei o"brigar—
^se-á, por si e por seu» sucessores, a manter sua indústria
em pleno funcionamento no líunicipio durante prazo Igual,pelo
menos, ao dobro do período de benefício que lhe tiver sido
concedido»-

Art. 5» - A firma que deixar de cumprir aquilo a que se compremter para
poder receber as vantagens desta lei, ou que dexxar de reco-
Xber outros tributos devidos aos cofres launicipais,perderá,
au.toraàtieamentfí, as vantagens quo tiver obtido? e ficará obr^
gada a reembolsar o Múnicipio dos oenefacios j^ecebidos^com
^uros e correção monetária»

Art». 6® - Para olstengão do.s vantagens desta XiSi? os pedidos serão en-
caminhados a Prefeit^ira Municipal, onde serão analizados,com

seuB prnlatos, ;.or um Oonselbo Municipal de Desenvolviriiebto
que eorá criedo, sspecificapicate para esi--e fim» ■

§ úriieo -.-Os pro;jetos já examinados c. aprcA-aocs a-nivel o;r>l&,dual, e-be-
■' acfi,ciando-se dos incentivos do bonificação-d-a,Lei'2.4-80,de
23 do dezembro de 1969, ■ estarão, automàticanonte, ̂ iprovados
pgi-,o,o recebor os benefícios dos incentivos Llunicipa-is ,coki o pi
ao c poreentual que lhes forem ccncsdldos pelo ivfe.nicipio,des
de aue e-ritisfaçarii àc dnaaie exigências da presente lei» ,

';Art 78 - Para custeio e funcionam-nto do Gcnoclhc líu.nioipal .'de Seson-
vol\fi.nionto.será aberto o cr-édita anual do quinze mil cruzc-i-
ros(Crí^ 15.0CÒ,C0)*

Art» 8* - Esta. Isi entrará em vigor na data de sua paolicagao a terá
sua ragulâmeataçãq feita pelo Exanutivo dentro de sessenta
(60) dias, ficando revogadas as disposições sm contrário»

Sala das Sessões,21 de dezembro de 1971»- ^

- ( :
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¥

Jorge Sepes

-Presidente da Câmara-
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